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Regras Gerais INSS – Margem Livre

Confira abaixo as regras gerais para contratação via INSS.



ROTEIRO OPERACIONAL | EMPRÉSTIMO CONSIGNADO - 
INSS

AUTORIZADOS: aposentados e pensionistas do INSS , alfabetizados, que possuem algum dos tipos de benefício elegíveis à consignação.

BENEFÍCIO DE INVALIDEZ, nos tipos  destacados em verde, é necessário seguir as seguintes regras de idade:

● A PARTIR DE 55 ANOS COMPLETOS ATÉ 59 ANOS E 11 MESES E COM MAIS DE 15 ANOS DE BENEFÍCIO;

● A PARTIR DE 60 ANOS COMPLETOS, INDEPENDENTE DO TEMPO DO BENEFÍCIO.

Público-alvo



PENSÃO POR MORTE:

→ Aprovação mediante a data de concessão da pensão x prazo 

término do contrato (conforme tabela ao lado);

→ O término do contrato precisa estar dentro do prazo de 

recebimento da pensão;

→ As pensões adquiridas anteriormente à publicação da LEI Nº 

13.135 DE 17/06/2015, não sofrerão alterações, portanto as 

análises deverão ocorrer normalmente.

Público-alvo

BENEFÍCIO LOAS

Contratação suspensa, conforme a MP 1.164/2023 que exclui beneficiários BPC/LOAS do rol de espécies consignáveis do INSS.



NÃO AUTORIZADOS: aposentados e pensionistas do INSS com algum dos tipos de benefício descritos abaixo:

• Pensionista que recebe benefício através de pensão alimentícia;

• Aposentados e pensionistas residentes no exterior;

• Assistenciais, inclusive os decorrentes de leis especiais;

• Benefícios recebidos por meio de representante legal do segurado: dependente, tutelado ou curatelado;

• Benefícios pagos por intermédio da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT;

• Benefícios pagos por intermédio da empresa conveniada;

• Benefícios pagos por intermédio de cooperativas de créditos que não possuam contratos para pagamento e arrecadação de benefícios.

CONFIRA A LISTA DOS TIPOS DE BENEFÍCIO NÃO AUTORIZADOS

Público-alvo



Política de Crédito

ROTEIRO OPERACIONAL INSS | EMPRÉSTIMO 
CONSIGNADO

MARGEM LIVRE:
• Mínimo:  R$ 1.000,00;
• Máximo: R$ 40.000,00 por CPF.



Documentos necessários para envio da operação ao INSS

● Termo de Autorização INSS (IN100);
● Registro Geral (Carteira de Identidade), ou;
● CNH (Carteira Nacional de Habilitação).

Documentação



A liberação de crédito ocorrerá através do envio de PIX, cuja conta deve 

ser obrigatoriamente de titularidade do beneficiário, estar vinculada no 

INSS como conta para recebimento do Benefício.

Liberação do Crédito





1. Atende o público analfabeto?

Ainda não. Nossa jornada é 100% digital, estamos aceitando clientes alfabetizados.

 2. Qual a data de validade de consulta da IN100?

Após a confirmação da autorização para consulta de dados junto ao INSS, essa ficará disponível por 30 dias corridos.

 3. Atenderemos representante legal, para inclusão da proposta?

Neste primeiro momento ainda não atendemos. Caso seja realizada a inclusão da proposta com representante legal, a mesma será cancelada no momento 
que for consultar a IN100 para averbação.

4. É obrigatório liberar o crédito na conta de recebimento do benefício do cliente?

Sim. O crédito do empréstimo concedido deverá ser feito, obrigatoriamente, na conta corrente em que o aposentado ou pensionista recebe o seu benefício. 
Só operamos com clientes que recebem seu benefício via conta corrente, e é obrigatório a liberação de crédito na mesma conta vinculada ao INSS.

 5. Em caso de recebimento por cartão magnético, como proceder?

Orientar o cliente a vincular uma conta de sua titularidade junto ao INSS para recebimento do benefício. Apenas posterior a esse procedimento, respeitando os prazos do 
INSS para atualização, poderá incluir uma proposta nova conosco.

Perguntas Frequentes




